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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 005/2015. 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 001/2015. 
TIPO: Menor Preço Global  
 
1. PREÂMBULO  
 
1.1. O MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, por intermédio do Presidente da Comissão 
de Licitação, Irineu Silva Júnior, realizará a licitação na modalidade Tomada de 
Preços, tipo menor preço global, sendo regido pela Lei n.º 8.666/93 e Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
1.2. Esta licitação tem como fundamento a Lei 8.666/93 e visa principalmente o 
disposto no art. 3º: “... garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos”. 
 
1.3. Local, data de Entrega da documentação e Sessão de Licitação: 
Prefeitura Municipal de Pimenta – Departamento de Compras e Licitações – 
Avenida JK, nº 396, Centro, Pimenta/MG, Telefone (37) 3324-1057, às 09h00min 
do dia 06/03/2015, ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver 
expediente naquela data.  
 
1.4. Integram o presente edital: 
 

ANEXO I Relação de itens 

ANEXO II Modelo de termo de desistência recursal 

ANEXO III Modelo de declaração – Inciso V, Art. 27 da Lei 8.666/93 

ANEXO IV Declaração de inexistência de fato impeditivo da Habilitação 

ANEXO V Declaração de enquadramento como ME e/ou EPP 

ANEXO VI Declaração de cumprimento dos requisitos do Edital 

ANEXO VII Minuta do contrato 

ANEXO VIII Modelo da proposta 

ANEXO IX Termo de referência – teto máximo 

ANEXO X Demonstrativos de índices  

 
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1 Constitui objeto do presente certame a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços para realização de Processo Seletivo Público e Concurso Público 
para cargos existentes no quadro funcional do Município de Pimenta/MG, nos termos e 
especificações contidas neste edital e seus anexos. 
 



MUNICÍPIO DE PIMENTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ N.º: 16.725.962/0001-48 
Email: compraspimenta2014@gmail.com 

 
 

Avenida JK, nº 396 - Pabx: (37) 3324-1057 – CEP: 35.585-000 – Pimenta – MG 
 

Página 2 

2.2 Da especificação detalhada do objeto: 
 
Item Descrição Quant Unid 

01 
 

1. Processo Seletivo Público para um total de 04 (quatro) cargos 
de Escolaridade entre os níveis elementar a superior, compreendendo 
a orientação para elaboração de minuta do Edital de Processo 
Seletivo, acompanhamento de todas as etapas, elaboração e 
aplicação das respectivas provas, transporte e correção das mesmas, 
orientação para julgamento de eventuais recursos quanto as questões 
de prova, formalização do resultado parcial e final, bem como a 
realização de todos os procedimentos inerentes ao Processo Seletivo 
Público. 
Da especificação detalhada do objeto: 
 
1.1 Elaboração de Edital e seus anexos para o Concurso 
Público, abrangendo: 
a) elaboração e montagem da minuta do edital; 
b) definição de critérios e prazos para recebimento das inscrições; 
c) especificação de disciplinas e peso de provas, bem como a 
pontuação e a média para aprovação e os critérios de classificação em 
caso de empate; 
d) elaboração e definição do conteúdo e bibliografias; 
e) regulamentação da forma identificação, provas, recursos e demais 
dados necessários; 
f) seleção e convocação das bancas examinadoras; 
g) forma e contribuição da comissão examinadora e suas atribuições; 
h) requisitos gerais exigidos para inscrição; 
i) requisitos especiais exigidos para o exercício do cargo, referentes 
a nível de escolaridade, número de vagas reservado  para pessoa 
portadora de deficiência, etc; 
j) total de vagas por cargo; 
k) forma de comprovação dos requisitos para inscrição; 
l) Avaliação e acompanhamento da isenção de inscrição; 
m) modalidade do concurso (de provas, provas e títulos, etc); 
n) os títulos a serem considerados e sua pontuação; 
o) formas de divulgação; 
p) prazo de validade do concurso e prazos para envio e análise de 
recursos; 
q) acompanhamento da análise do edital pelo Tribunal de Contas de 
Minas Gerais.  
 
1.2 Confecção de extrato de edital para publicação junto à 
imprensa; 
 
1.3 Recebimento de inscrições, disponibilizando: 
a) processo de inscrições via internet disponibilizando site e suporte 
técnico através de telefone e internet; 
b) assessoramento de especialistas, para orientações técnicas e 
jurídicas; 
c) análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando suas 
homologações; 
d) emissão de relatório de candidatos em ordem alfabética, 
contendo cargo e número de inscrição e as inscrições indeferidas, 
mediante fundamentação. 
 
1.4 Aplicação de provas escritas, compreendendo: 
a) elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nível 
de escolaridade do cargo, bem como com as atribuições, dispondo de 

01 Sv 
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profissionais especializados; 
b) análise técnica das questões; 
c) digitação e edição; 
d) impressão dos cadernos de questões; 
e) manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova; 
f) verificação dos locais disponibilizados pelo Município de 
Pimenta/MG para aplicação das provas e definição das datas em 
conjunto com a Comissão de Concurso; 
g) distribuição dos candidatos no local das provas; 
h) emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, 
contendo o local de realização das provas; 
i) mapeamento e identificação das salas para a realização das 
provas; 
j) elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas; 
k) acondicionamento e transporte dos cadernos ao local das provas, 
com o devido lacre garantidor de sigilo e segurança; 
l) aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe de 
coordenação do contratado; 
m) elaboração de atas e listas de presença; 
n) divulgação do gabarito oficial, em até 48 horas após o término 
das provas; 
o) procedimento da correção dos cartões de respostas; 
p) emissão de relatório de notas de todos os candidatos; 
q) correção e entrega dos resultados das provas escritas; 
r) emissão do relatório das notas dos candidatos para publicação; 
s) provas de conhecimentos específicos; 
t) prova práticas e/ou provas de verificação de aptidão para 
avaliação do candidato em situações similares àquela que 
desempenhará (motorista, operador, digitador, etc). 
 
1.5 Revisão de questões e recursos, compreendendo: 
a) promoção da coleta dos recursos encaminhados segundo as 
regras definidas em edital; 
b) encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas 
examinadoras para análise; 
c) fundamentação das respostas aos pedidos de recursos 
impetrados, com emissão de parecer; 
d) atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das 
notas das provas. 
 
1.6 Processamento da classificação final dos candidatos, 
compreendendo: 
a) emissão dos relatórios de notas englobando todas as etapas do 
concurso público; 
b) aplicação dos critérios de desempate de notas, de acordo com o 
previsto no edital; 
elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os 
aprovados por ordem de classificação. 

02 1. Concurso Público para provimento de 17 (dezessete) cargos de 
Escolaridade entre os níveis elementar a superior, compreendendo a 
orientação para elaboração de minuta do Edital de Concurso Público, 
acompanhamento até sua aprovação junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, elaboração e aplicação das respectivas 
provas, transporte e correção das mesmas, orientação para 
julgamento de eventuais recursos quanto as questões de prova, 
formalização do resultado parcial e final, bem como a realização de 
todos os procedimentos inerentes ao concurso público. 
 

01 Sv 
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Da especificação detalhada do objeto: 
 
1.1 Elaboração de Edital e seus anexos para o Concurso 
Público, abrangendo: 
a) elaboração e montagem da minuta do edital; 
b) definição de critérios e prazos para recebimento das inscrições; 
c) especificação de disciplinas e peso de provas, bem como a 
pontuação e a média para aprovação e os critérios de classificação em 
caso de empate; 
d) elaboração e definição do conteúdo e bibliografias; 
e) regulamentação da forma identificação, provas, recursos e demais 
dados necessários; 
f) seleção e convocação das bancas examinadoras; 
g) forma e contribuição da comissão examinadora e suas atribuições; 
h) requisitos gerais exigidos para inscrição; 
i) requisitos especiais exigidos para o exercício do cargo, referentes 
a nível de escolaridade, número de vagas reservado  para pessoa 
portadora de deficiência, etc; 
j) total de vagas por cargo; 
k) forma de comprovação dos requisitos para inscrição; 
l) Avaliação e acompanhamento da isenção de inscrição; 
m) modalidade do concurso (de provas, provas e títulos, etc); 
n) os títulos a serem considerados e sua pontuação; 
o) formas de divulgação; 
p) prazo de validade do concurso e prazos para envio e análise de 
recursos; 
q) acompanhamento da análise do edital pelo Tribunal de Contas de 
Minas Gerais. 
  
1.2 Confecção de extrato de edital para publicação junto à 
imprensa; 
 
1.3 Recebimento de inscrições, disponibilizando: 
a) processo de inscrições via internet disponibilizando site e suporte 
técnico através de telefone e internet; 
b) assessoramento de especialistas, para orientações técnicas e 
jurídicas; 
c) análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando suas 
homologações; 
d) emissão de relatório de candidatos em ordem alfabética, 
contendo cargo e número de inscrição e as inscrições indeferidas, 
mediante fundamentação. 
 
1.4 Aplicação de provas escritas, compreendendo: 
a) elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nível 
de escolaridade do cargo, bem como com as atribuições, dispondo de 
profissionais especializados; 
b) análise técnica das questões; 
c) digitação e edição; 
d) impressão dos cadernos de questões; 
e) manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova; 
f) verificação dos locais disponibilizados pelo Município de 
Pimenta/MG para aplicação das provas e definição das datas em 
conjunto com a Comissão de Concurso; 
g) distribuição dos candidatos no local das provas; 
h) emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, 
contendo o local de realização das provas; 
i) mapeamento e identificação das salas para a realização das 
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provas; 
j) elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas; 
k) acondicionamento e transporte dos cadernos ao local das provas, 
com o devido lacre garantidor de sigilo e segurança; 
l) aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe de 
coordenação do contratado; 
m) elaboração de atas e listas de presença; 
n) divulgação do gabarito oficial, em até 48 horas após o término 
das provas; 
o) procedimento da correção dos cartões de respostas; 
p) emissão de relatório de notas de todos os candidatos; 
q) correção e entrega dos resultados das provas escritas; 
r) emissão do relatório das notas dos candidatos para publicação; 
s) provas de conhecimentos específicos; 
t) prova práticas e/ou provas de verificação de aptidão para 
avaliação do candidato em situações similares àquela que 
desempenhará (motorista, operador, digitador, etc). 
 
1.5 Revisão de questões e recursos, compreendendo: 
a) promoção da coleta dos recursos encaminhados segundo as 
regras definidas em edital; 
b) encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas 
examinadoras para análise; 
c) fundamentação das respostas aos pedidos de recursos 
impetrados, com emissão de parecer; 
d) atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das 
notas das provas. 
 
1.6 Processamento da classificação final dos candidatos, 
compreendendo: 
a) emissão dos relatórios de notas englobando todas as etapas do 
concurso público; 
b) aplicação dos critérios de desempate de notas, de acordo com o 
previsto no edital; 
elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os 
aprovados por ordem de classificação. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar da presente licitação, quaisquer interessados, cujo ramo 
de atividade seja consentâneo com o objeto desta licitação e que estejam 
cadastradas no Departamento de Compras, Licitações e Cadastros da Prefeitura 
Municipal de Pimenta até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas; e que tenham condições de atender todas as exigências e 
especificações contidas neste Edital, bem como aos preceitos aplicáveis e 
exigidos pela Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
3.2 Estão impedidos de participar direta ou indiretamente deste certame: 

3.2.1 As empresas:  
a) Estrangeiras que não funcionem no país; 
b) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissoluçãoou liquidação; 
c) Que tenham sido declaradas impedidas ou inidôneas de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 
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d) Suspensas de contratar com a o Município de Pimenta; 
e) Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste procedimento licitatório; 
3.2.2 Servidor, dirigente ou responsável pela licitação no âmbito do 

Município de Pimenta. 
3.2.3 Pessoas físicas; 

 
3.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irrestrita dos 
termos deste Edital, dos Regulamentos Administrativos, das Normas Técnicas e 
principalmente, as exigências contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
3.4 Em observância aos princípios constitucionais da impessoalidade e da 
moralidade, não poderão participar da elaboração das provas e das Bancas 
Examinadoras parentes consanguíneos ou afins, até segundo grau, de candidatos 
inscritos, sob pena de anulação do processo e responsabilização da empresa 
licitante. 
 
4. DO CADASTRAMENTO 
 
4.1 Para cadastramento do licitante, nos termos do item 3.1 deste edital, os 
interessados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Pimenta/MG munidos da documentação definida no item 4.2 para, na forma do da 
Lei 8.666/93, proceder ao cadastramento da empresa, até o terceiro dia anterior a 
data da licitação.  
4.2 A documentação para cadastro e emissão do CRC Municipal é a que se 
segue:  

4.2.1 Registro comercial, em caso de empresa individual, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, quando a licitante for representada por pessoa que 
estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica. 

4.2.2 Certidão negativa específica de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de no máximo 60 
(sessenta) dias corridos anteriores à data de realização da sessão 
pública da licitação, se outro prazo não for definido na própria 
certidão. 

4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ), vigente na data prevista para abertura da licitação;  

4.2.4 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

4.2.5 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na 
forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões; 
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4.2.6 Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS 
mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou 
CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 
de 02/10/2014 que regula a emissão da Certidão Conjunta 
PGFN/RFB e a Certidão Previdenciária; 

4.2.7 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 

4.2.8 Prova de regularidade trabalhista, mediante certidão negativa ou 
negativa com efeitos de positiva emitida pela Justiça do Trabalho, na 
forma dos artigos 27, inciso IV, e 29, inciso V, da Lei 8.666/93; 

4.2.9 Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
conforme inciso V, art. 27 da Lei 8.666/93, conforme modelo do Anexo III; 

4.2.10 Cédula de Identidade ou documento equivalente e CPF do (s) representante 
(s) legal da empresa; 

 
5. DA HABILITAÇÃO 
 
5.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope 
lacrado e rubricado, trazendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:............................................... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA/MG 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 005/2015 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 

 
5.2 Constar OBRIGATORIAMENTE o seguinte: 

 
5.2.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28 da Lei Federal 8.666/93): 

 
a) Registro comercial, em caso de empresa individual, ou ato 

constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, com todasas suas 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, quando a licitante for 
representadapor pessoa que estatutariamente tenha poder para 
tal, comprovando esta capacidade jurídica. 

 
5.2.2 DA REGULARIDADE FISCAL (Art. 29 da Lei federal 8.666/93): 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ), vigente na data prevista para abertura da 
licitação;  
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente 
na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

2. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 
com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante;  

3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou equivalente. 

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - 
INSS mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de 
Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2015 que regula a 
emissão da Certidão Conjunta PGFN/RFB e a Certidão 
Previdenciária; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado 
de Regularidade do FGTS. 

f) Prova de regularidade trabalhista, mediante certidão negativa ou 
negativa com efeitos de positiva emitida pela Justiça do Trabalho, 
na forma dos artigos 27, inciso IV, e 29, inciso V, da Lei 8.666/93.  

g) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação, 
em conformidade com o Artigo 87 da Lei nº. 8666/93 e alterações 
(Anexo IV). 

h) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos 
de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela 
própria empresa licitante, (Anexo III). 

i) A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que 
deseje gozar dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, 
deverá apresentar "Declaração de Enquadramento de ME ou 
EPP", conforme o caso, devidamente registrada e arquivada na 
respectiva Junta Comercial, declaração formal, sob as penas da 
Lei e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial nos 
termos da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, expedida 
pelo  Departamento Nacional de Registro do  Comércio – DNRC. 
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5.2.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA (Art. 31 da Lei 
8.666/93): 

 
a) Certidão negativa específica de falência ou concordata expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de no máximo 
60 (sessenta) dias corridos anteriores à data de realização da 
sessão pública da licitação, se outro prazo não for definido na 
própria certidão. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, devidamente assinado pelo profissional 
responsável pela contabilidade da empresa licitante, registro no 
estado de origem, e o demonstrativo da boa situação econômica 
financeira da licitante, consubstanciada nos seguintes índices: 
 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) - Igual ou superior a 1,0 
calculado pela fórmula:  

ILC=AC 
PC 

Índice Liquidez Geral (ILG) - Igual ou superior a 1,0 calculado pela 
fórmula: 

ILG= AC+RLP 
PC +ELP 

Solvência Geral - Igual ou maior a 1,0 calculado pela fórmula: 
SG=AT 

PC +ELP 
Endividamento Geral - Igual ou menor a 0,5 calculado pela 
fórmula: 

PC+ELP 
AT 
 

Siglas: 
 

AC= Ativo Circulante 
PC=Passivo Circulante 
RLP=Realizável a Longo Prazo 
ELP=Exigível longo prazo 
SG=Solvência Geral 
AT=Ativo Total 

 
c) Os balanços e os demonstrativos dos Índices acima deverão ser 

assinados por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, indicando o número e folhas do Livro Diário do qual 
foram transcritos os balanços.  

d) Os balanços referentes as S/A’s deverão estar publicados no 
Diário Oficial. O descumprimento deste item leva a inabilitação da 
Licitante. 

e) As S/A’s deverão apresentar cópia do balanço publicado e as 
Limitadas deverão apresentar Balanço do qual conste, 
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expressamente o número de folhas do Diário em que se ache 
transcrito e certificado por contador inscrito no Conselho Regional 
de Contabilidade.  

f) Para fins de comprovação dos índices acima, a empresa 
proponente deverá apresentar Demonstrativo da Boa 
situação Econômico-financeira (conforme Anexo X) 
elaborado pelo contador, onde demonstre claramente as 
operações que foram realizadas para apresentação do 
resultado, não sendo aceitos somente os balanços para 
comprovação dos índices.  
 

5.2.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei federal 8.666/93): 
 

a) Comprovação de que a empresa possui experiência na realização 
de concursos públicos e processo seletivo, através de atestados 
de capacidade técnica, emitidos pela Administração Pública 
(administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios), comprovando o 
fornecimento/execução de serviços compatíveis em complexidade 
com o objeto deste edital.  

b) Todos os atestados deverão estar em nome da empresa Licitante. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preço deverá ser apresentada em envelope lacrado e 
rubricado, trazendo em sua parte externa dizeres como os seguintes: 
 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: .............................................. 
MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 005/2015 
TOMADA DE PREÇOS nº 001/2015 

 
6.2 As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, e 
entregues da seguinte forma:  
 

6.2.1 Impressa em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a 
última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob 
pena de desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 
acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, prejuízo à 
administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo. 
 

6.3 Para a validade das propostas, as mesmas deverão obrigatoriamente, além 
dos requisitos exigidos no item 6.2.1, conterem: 
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6.3.1 Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à 
distância do licitante; 

6.3.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, contados 
da data estipulada para a entrega dos envelopes; 

6.3.3 Conter a descrição detalhada do item e respectivo preço em valor 
unitário e total para o item/objeto da licitação, conforme modelo 
constante do Anexo VIII, em moeda corrente nacional; 

6.3.4 Prazo de execução do objeto, conforme estabelecido no Anexo I 
(Objeto) e Anexo VII (Minuta do Contrato); 

6.3.5 Condições de Pagamento, conforme estipulado no edital; 
6.3.6 Para elaboração da proposta de preço, deverá ser observado o teto 

máximo para preços unitários e totais, definidos no Termo de 
Referência (Anexo IX) deste edital, não podendo a proposta de 
preços ultrapassar o valor unitário e total, sob pena de 
desclassificação. 

6.3.7 Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos 
todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente 
licitação, inclusive transporte, material para fichas de inscrição e 
provas suas despesas com impressão e transporte e demais 
despesas para a execução total do objeto, transporte dos técnicos, 
hospedagem e alimentação da equipe necessária a execução do 
objeto. 
 

6.4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, 
retificações de preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações 
estipuladas. Não serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, 
emendas, rasuras ou borrões que não estejam ressalvados. 
 
6.5 Os critérios de julgamento e aceitabilidade da proposta são: 
 

6.5.1 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, 
conseqüentemente, classificada em primeiro lugar, a proposta que, 
satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, 
apresente o MENOR PREÇO GLOBAL; 

6.5.2 Não serão aceitas propostas com preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, assim considerada aquela que não 
venha a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
comprobatória de que os custos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto. 

6.5.3 Os preços unitários, subtotais e totais deverão ser expressos em 
reais, com até 02 (duas) casas decimais, sob pena de serem 
arredondados para baixo. 

6.5.4 Os preços apresentados devem refletir os de mercado e compreender 
todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como, 
impostos, tarifas, fretes, seguros e etc. 
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6.5.5 Não serão aceitos preços que ofereçam vantagens baseadas nas 
ofertas dos demais concorrentes, os excessivos ou os inexeqüíveis. 

6.5.6 O preço máximo para o objeto deste certame é o constante no preço 
de referência, anexo do presente edital e será aferido depois de 
finalizada a fase das propostas comerciais. 

6.5.7 O ônus da prova da exeqüibilidade do preço incumbe ao autor da 
proposta, no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação. 

 
7. DO PROCEDIMENTO 
 
7.1 A licitação se procederá em três fases: protocolo, habilitação e proposta 
comercial. 
7.2 Em sessão pública, no dia, horário e local indicados neste Edital, a 
Comissão Permanente de Licitações, dará início aos trabalhos, pela seguinte 
forma: 

7.2.1 PROTOCOLO DOS ENVELOPES – até as 09h00min do dia 
06/03/2015, diretamente com o Presidente da CPL, na sala de 
Licitações e Compras do Município de Pimenta/MG, à Avenida 
JK, nº 396, Centro, na cidade de Pimenta/MG. 

7.2.2 ENVELOPE 01 – (HABILITAÇÃO): A abertura dos envelopes 
relativos aos documentos de habilitação dar-se-á às 09h00min do 
dia 06/03/2015, na sala de Licitações e Compras do Município de 
Pimenta/MG, à Avenida JK, nº 396, Centro, na cidade de 
Pimenta/MG. 

7.2.3 ENVELOPE 02 – (PROPOSTA COMERCIAL): A abertura dos 
envelopes relativos às propostas comerciais dar-se após encerrado 
a fase de habilitação, transcorrido o prazo para interposição de 
recursos, especificado no Artigo 109 da Lei 8.666/93. 

7.2.4 Observação: Havendo desistência expressa de todos os 
licitantes, por qualquer meio hábil, relativo a interposição de 
recursos especificados no item anterior, a abertura dos 
envelopes das Propostas Comerciais dar-se imediatamente (após 
o julgamento dos Envelopes 01); sendo que os trabalhos de 
abertura e julgamento (Envelopes 02) serão também realizados na 
Sala do Departamento de Compras, Licitações e Cadastros da 
Prefeitura Municipal de Pimenta/MG, à Avenida JK, nº 396, Centro, na 
cidade de Pimenta/MG. 

7.2.5 No caso de haver inabilitação de qualquer licitante, importará na 
preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes, 
devolvendo-lhe o “Envelope 02”, devidamente lacrado; 

7.2.6 A desistência do direito de interpor recursos deverá ser formalizada 
em declaração escrita, conjunta ou individual, de todas as licitantes, 
ou ainda na própria Ata da Sessão, ou ainda poderá ser enviada junto 
á documentação de habilitação, ou ainda enviada por fax símile ou 
email, conforme Anexo II; 

7.2.7 No caso de empate entre duas ou mais propostas e, após obedecido 
o disposto do parágrafo 2º do Art. 45 da Lei 8.666/93, a classificação 
se fará, obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual 
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todas as licitantes, através de seus representantes presentes, serão 
convocadas, vedado qualquer outro processo; 

7.2.8 Das reuniões para análise dos Envelopes 01 e 02, lavrar-se ata (s) 
circunstanciada (s), na (s) qual (s) serão consignadas eventuais 
reclamações, impugnações ou protestos interpostos por qualquer das 
licitantes, relativamente à outra(s) licitante(s) ou ao processamento da 
licitação, que poderão ser decididas de plano pela Comissão, sendo 
que a (s) ata (s) será assinada pela Comissão, pelas licitantes através 
de seus representantes e por quem mais interessar; 

7.2.9 Os representantes das licitantes poderão examinar e analisar a 
documentação da habilitação e proposta comercial das demais 
licitantes; 

7.2.10 A Comissão, no ato do julgamento das Propostas Comerciais, poderá 
solicitar, por escrito, esclarecimentos sobre a proposta de um ou mais 
licitantes, afim de real entendimento, prevalecendo sempre o que o 
licitante esclarecer por escrito; 
 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 

8.1 Dos atos da Administração cabem recursos nos termos do Art. 109 da Lei 
8.666/93. 
 
9. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 
9.1 A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo 
de contrato, conforme o caso, dentro do prazo de dois dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n. 8.666/93 e deste edital. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 Poderá ficar impedida de licitar e contratar com o Município de Pimenta, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais 
cominações legais, a licitante que durante todo o procedimento licitatório: 

10.1.1 Apresentar documentação falsa; 
10.1.2 Ensejar o retardamento ou a procrastinação injustificada deste 

certame; 
10.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.4 Fizer declaração falsa; 
10.1.5 Cometer fraude fiscal. 

 
10.2 Além da sanção prevista no item anterior, a licitante está sujeita às seguintes 
penalidades: 

10.2.1 Advertência; 
10.2.2 Multade 10% (dez por cento) sobre o valor global, caso não 

compareça para receber a respectiva nota de empenho ou para 
assinar o contrato, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 



MUNICÍPIO DE PIMENTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ N.º: 16.725.962/0001-48 
Email: compraspimenta2014@gmail.com 

 
 

Avenida JK, nº 396 - Pabx: (37) 3324-1057 – CEP: 35.585-000 – Pimenta – MG 
 

Página 14 

caracterizando, por esta conduta, o descumprimento total da 
obrigação assumida.  

10.2.3 A aplicação das sanções previstas neste edital será sempre precedida 
da concessão da oportunidade de ampla defesa, na forma da lei. 

10.2.4 As multas serãocreditadasà Conta do Tesouro do Município e 
serãoexigidasadministrativa ou judicialmente, através de executivo 
fiscal (Lei nº 6.830/80), com todos seus encargos. 

10.2.5 As demais penalidades referentes à inexecução total ou parcial do 
objeto deste certame são as elencadas no instrumento do contrato, 
conforme o caso, anexosdeste Edital. 

 
11. DO PAGAMENTO, DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA E DO REAJUSTE DO 
PREÇO 
 
11.1 O Município de Pimenta pagará à licitante vencedora o valor constante na 
sua proposta de preços, nestes já consideradas todas as despesas (impostos, 
tarifas, taxas, despesas com materiais e impressões, serviços, hospedagem, 
alimentação e etc). 
11.2 O pagamento do objeto será efetuado à contratada em duas parcelas 
iguais, sendo a primeira parcela (50%) após encerramento das inscrições e a 
segunda parcela após a entrega e homologação do resultado final.  
11.3 O preço para execução do objeto é fixo e irreajustável por todo o prazo 
contratual.  
11.4 Para as despesas decorrentes da presente licitação serão utilizados os 
recursos consignados no orçamento vigente nas seguintes rubricas 
orçamentárias: Ficha 94 – 02.02.01.04.122.0017.2015.3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte de Recurso 1.00.00 Recursos 
Ordinárias. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES À LEI COMPLEMETAR 123/2006  
 
12.1 Da identificação da microempresa ou EPP: 

12.1.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão 
apresentar declaração preferencialmenteem separado 
dosdemaisenvelopes, de enquadramento no art. 3º da LC n.º 123, 
de2006, conforme modelo anexo V deste Edital. 

12.1.2 A não entrega da Declaração referida no subitem 12.1.1 deste Edital 
indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos 
na LC n.º 123, de 2006. 

 
12.2 Dos benefícios referentes à regularidade fiscal: 

 
12.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.2.2 No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de 
pequeno porte e apresentar restrições na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
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a partir de sua declaração como licitante vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 
para regularização da documentação. 

12.2.3 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do respectivo Contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
13. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1 O Edital da presentelicitação pública reger-se-á, principalmente, pelos 
comandos legais seguintes: 

13.1.1 Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores -Lei de 
Licitações; 

13.1.2 Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações 
posteriores; 

13.1.3 Demais exigências deste Edital e seus Anexos. 
 
14. DA PUBLICIDADE 

 
14.1 O aviso deste certame será publicado no Diário Oficial de Minas Gerais – 
IOF, Jornal Hoje em Dia e O Tempo, como também, no quadro de avisos do 
Município de Pimenta e disponibilizado por meio eletrônico através do e-mail: 
compraspimenta2014@gmail.com. 
 
15. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

 
15.1 Dos pedidos de esclarecimentos: 

15.1.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento 
deverão ser enviados ao Presidente da Comissão de Licitação, em 
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da 
sessão pública, por Fax, para o telefone (37) 3324-1057, ou por meio 
eletrônico – compraspimenta2014@gmail.com. 

15.2 Das impugnações: 
15.2.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 

envelopes de habilitação, qualquer cidadão poderá impugnar o ato 
convocatório respectivo e até o segundo dia útil que anteceder a data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, qualquer licitante 
poderá impugnar o ato convocatório respectivo, mediante registro da 
petição impugnatória junto ao Departamento de Compras e Licitações 
no Prédio da Prefeitura Municipal de Pimenta/MG.  

15.2.2 A Administração Municipal julgará e responderá a impugnação no 
prazo legal. 

15.2.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada e 
publicada nova data para a realização do certame. 
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16. GARANTIA DO CONTRATO 
 
16.1 O Município dispensa a garantia prevista no art. 56 da Lei 8.666, tendo em 
vista que os pagamentos serão realizados parcelados de acordo com a execução 
do objeto.   
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e 
condições deste edital e seus anexos. 
17.2 As regras do presente certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
17.3 O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente 
licitação, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
17.4 Todos os representantes das licitantes deverão permanecer na sessão até 
a conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva. 
17.5 O presidente da comissão, em qualquer momento, poderá promover 
diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
17.6 Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões 
ou erros formaisna proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e 
não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e 
que não firam os direitos das demais licitantes. 
17.7 A cada licitante que participar do certame será permitido somente um 
representante para se manifestar emnome do representado, desde que 
autorizado por documento de habilitação legal, vedada a participação de qualquer 
interessado representando mais de um licitante. Referido representante poderá 
ser acompanhado por outras pessoas, que poderão assessorá-lo, sendo vedadaa 
manifestação de qualquer natureza por essas outras pessoas. 
17.8 Os documentos apresentados na licitaçãopoderão ser apresentados 
através de qualquer processo de cópia, desde que autenticados por cartório 
competente, ou por cópias juntamentecom as originais, e que, após devidamente 
comprovadas pelo presidente da Comissão ou seus membros, farão parte do 
processo licitatório. 
17.9 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo 
ser observado o seguinte: 

17.9.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com 
o número do CNPJ da matriz, ou; 

17.9.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de 
Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim, quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização, ou; 
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17.9.3 Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da 
matriz e da filial, simultaneamente, e 

17.9.4 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número 
do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 

17.10 Não se admitirá posterior complementação da documentação. 
17.11 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste edital quanto 
às condições de credenciamento, proposta de preços e habilitação, implicará na 
desclassificação ou inabilitação da licitante, conforme o caso. 
17.12 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado 
pela licitante, prevalecerá este último. 
17.13 As licitantes poderão enviar os envelopes por correio ou outro meio 
semelhante, desde que entregues antes do inicio da sessão. 
17.14 Reserva-se o Município de Pimenta a faculdade de revogar, por razões de 
interesse público, ou anular, por ilegalidade a presente licitação, bem como, o 
direito de adiá-la ou prorrogar o prazo para o recebimento e/ou abertura das 
propostas, descabendo em tais casos qualquer indenização às licitantes. 
17.15 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas 
Comerciais como dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
17.16 É facultado ao Presidente da Comissão ou à Autoridade Superior em 
qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como 
solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
17.17 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da 
sessão de licitação. 
17.18 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto do 
contrato. 
17.19 Os casos omissos e dúvidas com relação a presente licitação e a este 
EDITAL serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações. 
17.20 O contrato, oriundo desta licitação, terá vigência por um período de 10 
(dez) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. 
17.21 Informações adicionais poderão ser prestadas pelo telefone (37) 3324-
1057, de segunda a sexta-feira, no horário de 9h às 17h, ou pelo 
email:compraspimenta2014@gmail.com. 
 
Pimenta/MG, 11 de fevereiro de 2015. 
 

 
Irineu Silva Júnior 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO II 
 

M O D E L O  D E  T E R M O  D E  D E S I S T Ê N C I A  R E C U R S A L  

 

Procedimento Licitatório: nº 005/2015. 
Modalidade Tomada de Preços: nº 001/2015 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, por seu representante legal o Sr. (a) 
________________________________, portador da cédula de identidade nº 
__________________ e do CPF nº ___________________, vem através deste, 
renunciar expressamente a eventual direito de recurso administrativo quanto à 
decisão na fase de habilitação e autoriza a imediata abertura dos envelopes 
referente às Propostas Comerciais, bem como a competente adjudicação e 
homologação do processo licitatório.  

   

 

   Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura de representante legal 
Carimbo de CNPJ 

 

 

Declaração Optativa: ressaltamos que a desistência do prazo recursal não é 
obrigatória, pelo contrário, constitui uma prerrogativa para o fornecedor/licitante 
participante. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 005/2015. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS: Nº 001/2015 
 
 
 
A ________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, neste ato representada por 
__________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________________ e RG nº ___________________ SSP/_______, 
(nacionalidade) ____________________, (estado civil) 
__________________________, (profissão) _________________ residente a 
___________________________________, DECLARA para fins do disposto no 
Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: 
 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  
(   ) Sim    
(   ) Não 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura de representante legal 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 005/2015. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS: Nº 001/2015 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, a inexistência de fatos impeditivos que obstaculizem 
a habilitação no Tomada de Preços n° 001/2015, da empresa 
________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, neste ato representada por 
__________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________________ e RG nº ___________________ SSP/_______, 
(nacionalidade) ____________________, (estado civil) 
__________________________, (profissão) _________________ residente a 
___________________________________. 
 
  Por ser verdade, firmo a presente. 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura de representante legal 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO V 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 005/2015. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS: Nº 001/2015 
 
 
 
A ________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, neste ato representada por 
__________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________________ e RG nº ___________________ SSP/_______, 
(nacionalidade) ____________________, (estado civil) 
__________________________, (profissão) _________________ residente a 
___________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, 
para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e 
está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção 
Única daquela Lei Complementar. 
Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura de representante legal 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 005/2015. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS: Nº 001/2015 
 
 
 
Eu ___________________________________, portador do 
RG_______________ e CPF ______________________________, 
representante devidamenteconstituído da  empresa 
________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, DECLARO cumprir plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do Edital de Tomada de Preços nº 001/2015. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura de representante legal 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o número 16.725.962/0001-48 com sede administrativa na Avenida 
JK, nº 396, na cidade de Pimenta – MG, neste ato representado pelo Prefeito, Ailton 
Costa Faria. 
 
CONTRATADA: ..................................................., inscrita no CNPJ sob o número 
........................................ com sede na ............................, na cidade de 
................................, neste ato representada pelo seu sócio .............................................. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
I. Este contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e visa principalmente a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e observará os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e dos que lhes são 
correlatos. 
II. O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceitos do direito 
público, aplicando-lhe supletivamente, especialmente os casos omissos, o princípio da 
teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 
III. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente Contrato 
Administrativo, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e as cláusulas e 
condições descritas no presente, conforme Tomada de Preços  nº 001/2015, vinculando-
se ao referido Edital.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
DO OBJETO 
I. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para realização de 
Processo Seletivo Público e Concurso Público para cargos existentes no quadro funcional 
do Município de Pimenta/MG, nos termos e especificações contidas neste edital e seus 
anexos. 
II. Da especificação detalhada do objeto: ............................... 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
DO PRAZO 
I. O contrato terá vigência por um período 10 (dez) meses, com termo inicial em 
___/___/___ e termo final em ___/___/___, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e Legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I. O objeto deste contrato deverá ser executado nos exatos termos do edital Tomada 
de Preços nº 001/2015 e seu Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUINTA 
 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
I. A Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$................(..................................), neste já considerado todas as despesas (impostos, 
tarifas, taxas, despesas com materiais e impressões, serviços, hospedagem, alimentação 
e etc) que possa recair sobre a execução do objeto.  
II. O pagamento do objeto será efetuado à contratada em duas parcelas iguais, sendo a 
primeira parcela (50%) após encerramento das inscrições e a segunda parcela após a 
entrega e homologação do resultado final.  
III. O preço para execução do objeto é fixo e irreajustável por todo o prazo contratual.  
IV. Todos os pagamentos serão realizados mediante apresentação de Nota (a) Fiscal (s) 
e, consequente aceitação da (s) mesma (s). 
V. Caso se verifique irregularidades na emissão da (s) Nota (s) Fiscal (s), será feita a 
devolução e solicitada outra (s) Nota (s) Fiscal (s), ficando, sem qualquer custo adicional 
para a Contratante que prorrogará o prazo de pagamento proporcionalmente à sua 
regularização.  
VI. A Nota Fiscal, referente ao objeto deste contrato, deverá ser emitida em nome do 
Município de Pimenta/MG, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
16.725.962/0001-48. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
 
DO REAJUSTE 
I. O valor do presente contrato, será fixo e irreajustável por todo o prazo contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I. As despesas decorrentes do presente contrato são oriundos de recursos consignados 
no orçamento vigente nas seguintes rubricas orçamentárias: Ficha 94 – 
02.02.01.04.122.0017.2015.3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 
Fonte de Recurso 1.00.00 Recursos Ordinárias. 

CLÁUSULA OITAVA 
 
DAS OBRIGAÇÕES 
I. Do Contratante 
a) Emitir a Nota de Empenho e proceder à assinatura do Contrato, nas condições 
estabelecidas neste Contrato; 
b) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais; 
c) Exercer a fiscalização da execução e a gestão contratual por servidores 
especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos no Contrato. 
II. Da Contratada  
a) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 
estabelecidas neste Contrato; 
b) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, a 
qualidade do objeto ora contratado, bem como, expressamente reconhecer e declarar 
que assume as obrigações decorrentes do contrato. 
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c) Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, para 
seus empregados/técnicos envolvidos na execução do objeto. 
d) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à segurança 
e higiene do trabalho.  
e) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação. 
f) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 8.666/93, sendo a subcontratação irregular, causa 
de rescisão contratual nos termos do Art. 78, VI da Lei 8.666/93.  
g) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
CLÁSULA NONA 
 
DA RESCISÃO 
I. A inexecução total ou parcial de quaisquer das cláusulas do presente, enseja a sua 
rescisão, com as consequências nele previstas, em lei ou regulamento, podendo este 
instrumento contratual firmado, ser rescindido de conformidade com o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
 
DA CLÁUSULA PENAL 
I. O atraso e inexecução parcial ou total do contrato caracterizarão o descumprimento da 
obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE:  
a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
b) Multas, na forma da Lei; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Pimenta/MG; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
II. A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a previa 
defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, e, em 
especial, nos seguintes casos: 
a) Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente multa de 10% (dez 
por cento) do valor total do objeto; 
b) Recusa de executar o objeto, multa de 10% (dez por cento) do valor total; 
c) Execução dos serviços em desacordo com as especificações, alterações de 
qualidade, quantidade, rendimento, multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto. 
 
III. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
DA GARANTIA 
I. O município dispensa a garantia prevista no art. 56 da Lei 8.666/93 tendo em vista 
que os pagamentos serão efetuados parcelado após a execução do objeto. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
I. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no 
Tomada de Preços nº 001/2015, a eles se obrigando como se neste estivessem 
transcritos, inclusive quanto á obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o Art. 55, inc. XIII, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
DO FORO 
I. Fica eleito o foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir e solucionar quaisquer 
dúvidas oriundas do presente. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e 
forma, perante as duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 
 
Pimenta/MG, ..... de ......... de 2015. 
 
_________________________________ 
MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG 
CNPJ: 16.725.962/0001-48 
AILTON COSTA FARIA - PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
_________________________________ 
.................................................................. 
CNPJ: ...................................................... 
Representante legal 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - _____________________________ 
CPF: 
 
2 - _____________________________ 
CPF: 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 005/2015. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
RAZÃO SOCIAL: ........................... 
CNPJ: ............................................ 
INSCR. ESTADUAL: ..................... 
ENDEREÇO: ................................. 
TELEFONE/FAX: ........................... 
Email: ............................................. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para 
realização de Processo Seletivo Público e Concurso Público para cargos existentes no 
quadro funcional do Município de Pimenta/MG, nos termos do Procedimento 
Licitatório nº 005/2015, Tomada de Preços nº 001/2015. 
 

Item Descrição Unid Quant. V. Unit V.Total 

...      

...      

 
VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .......,..... (......................................)  
 
Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais 
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da 
presente licitação, inclusive transporte, material para fichas de inscrição e provas suas 
despesas com impressão e transporte e demais despesas para a execução total do 
objeto, transporte dos técnicos, hospedagem e alimentação da equipe necessária a 
execução do objeto. 
 
Declaramos que esta proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
Declaramos que esta proposta, nos termos do Edital, é firme e concreta, não nos 
cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei 8.666/93 
com suas alterações. 
 
Declaramos total aceite a todos os termos do edital e Termo de Referência, como se 
nesta estivessem transcritas.  
        
Local e data 
 
 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
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ANEXO IX 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – TETO MÁXIMO 

 
Secretaria Municipal de Administração  
 
Objeto: Termo de Referência para Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços para realização de Processo Seletivo Público e Concurso Público para 
cargos existentes no quadro funcional do Município de Pimenta/MG, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Fundamentação: Conforme Lei 8.666/93, Lei 10.520/00 e Decreto Municipal nº 
1.325/2014 e Instruções Normativas do TCE/MG apresentamos Termo de Referência 
com Teto Máximo de preços para a contratação acima referenciada. 
 
Do Objeto Detalhado:  

Item Descrição Quant Unid V.médio – 
Teto 
máximo 
Unitário  

V.Total – 
Teto 
máximo 

01 
 

1. Processo Seletivo Público para um total de 04 (quatro) 
cargos de Escolaridade entre os níveis elementar a superior, 
compreendendo a orientação para elaboração de minuta do 
Edital de Processo Seletivo, acompanhamento de todas as 
etapas, elaboração e aplicação das respectivas provas, 
transporte e correção das mesmas, orientação para 
julgamento de eventuais recursos quanto as questões de 
prova, formalização do resultado parcial e final, bem como a 
realização de todos os procedimentos inerentes ao Processo 
Seletivo Público. 
Da especificação detalhada do objeto: 
 
1.1 Elaboração de Edital e seus anexos para o 
Concurso Público, abrangendo: 
a) elaboração e montagem da minuta do edital; 
b) definição de critérios e prazos para recebimento das 
inscrições; 
c) especificação de disciplinas e peso de provas, bem como 
a pontuação e a média para aprovação e os critérios de 
classificação em caso de empate; 
d) elaboração e definição do conteúdo e bibliografias; 
e) regulamentação da forma identificação, provas, recursos e 
demais dados necessários; 
f) seleção e convocação das bancas examinadoras; 
g) forma e contribuição da comissão examinadora e suas 
atribuições; 
h) requisitos gerais exigidos para inscrição; 
i) requisitos especiais exigidos para o exercício do cargo, 
referentes a nível de escolaridade, número de vagas 
reservado  para pessoa portadora de deficiência, etc; 
j) total de vagas por cargo; 
k) forma de comprovação dos requisitos para inscrição; 
l) Avaliação e acompanhamento da isenção de inscrição; 
m) modalidade do concurso (de provas, provas e títulos, etc); 
n) os títulos a serem considerados e sua pontuação; 
o) formas de divulgação; 
p) prazo de validade do concurso e prazos para envio e 
análise de recursos; 
q) acompanhamento da análise do edital pelo Tribunal de 
Contas de Minas Gerais.  
 
1.2 Confecção de extrato de edital para publicação 
junto à imprensa; 
 

01 SV R$3.822,20 R$3.822,20 
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1.3 Recebimento de inscrições, disponibilizando: 
a) processo de inscrições via internet disponibilizando site 
e suporte técnico através de telefone e internet; 
b) assessoramento de especialistas, para orientações 
técnicas e jurídicas; 
c) análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando 
suas homologações; 
d) emissão de relatório de candidatos em ordem alfabética, 
contendo cargo e número de inscrição e as inscrições 
indeferidas, mediante fundamentação. 
 
1.4 Aplicação de provas escritas, compreendendo: 
a) elaboração de questões inéditas, em conformidade com 
o nível de escolaridade do cargo, bem como com as 
atribuições, dispondo de profissionais especializados; 
b) análise técnica das questões; 
c) digitação e edição; 
d) impressão dos cadernos de questões; 
e) manutenção do sigilo das questões e da segurança da 
prova; 
f) verificação dos locais disponibilizados pelo Município de 
Pimenta/MG para aplicação das provas e definição das datas 
em conjunto com a Comissão de Concurso; 
g) distribuição dos candidatos no local das provas; 
h) emissão da relação geral dos candidatos em ordem 
alfabética, contendo o local de realização das provas; 
i) mapeamento e identificação das salas para a realização 
das provas; 
j) elaboração dos materiais de apoio para a realização das 
provas; 
k) acondicionamento e transporte dos cadernos ao local 
das provas, com o devido lacre garantidor de sigilo e 
segurança; 
l) aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe 
de coordenação do contratado; 
m) elaboração de atas e listas de presença; 
n) divulgação do gabarito oficial, em até 48 horas após o 
término das provas; 
o) procedimento da correção dos cartões de respostas; 
p) emissão de relatório de notas de todos os candidatos; 
q) correção e entrega dos resultados das provas escritas; 
r) emissão do relatório das notas dos candidatos para 
publicação; 
s) provas de conhecimentos específicos; 
t) prova práticas e/ou provas de verificação de aptidão 
para avaliação do candidato em situações similares àquela 
que desempenhará (motorista, operador, digitador, etc). 
 
1.5 Revisão de questões e recursos, 
compreendendo: 
a) promoção da coleta dos recursos encaminhados 
segundo as regras definidas em edital; 
b) encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas 
examinadoras para análise; 
c) fundamentação das respostas aos pedidos de recursos 
impetrados, com emissão de parecer; 
d) atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e 
das notas das provas. 
 
1.6 Processamento da classificação final dos 
candidatos, compreendendo: 
a) emissão dos relatórios de notas englobando todas as 
etapas do concurso público; 
b) aplicação dos critérios de desempate de notas, de 
acordo com o previsto no edital; 
elaboração de relatórios de homologação final, contemplando 
todos os aprovados por ordem de classificação. 

02 1. Concurso Público para provimento de 17 (dezessete) 
cargos de Escolaridade entre os níveis elementar a superior, 
compreendendo a orientação para elaboração de minuta do 
Edital de Concurso Público, acompanhamento até sua 
aprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, elaboração e aplicação das respectivas provas, 

01 Sv R$25.160,00 R$25.160,00 
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transporte e correção das mesmas, orientação para 
julgamento de eventuais recursos quanto as questões de 
prova, formalização do resultado parcial e final, bem como a 
realização de todos os procedimentos inerentes ao concurso 
público. 
Da especificação detalhada do objeto: 
 
1.1 Elaboração de Edital e seus anexos para o 
Concurso Público, abrangendo: 
a) elaboração e montagem da minuta do edital; 
b) definição de critérios e prazos para recebimento das 
inscrições; 
c) especificação de disciplinas e peso de provas, bem como 
a pontuação e a média para aprovação e os critérios de 
classificação em caso de empate; 
d) elaboração e definição do conteúdo e bibliografias; 
e) regulamentação da forma identificação, provas, recursos e 
demais dados necessários; 
f) seleção e convocação das bancas examinadoras; 
g) forma e contribuição da comissão examinadora e suas 
atribuições; 
h) requisitos gerais exigidos para inscrição; 
i) requisitos especiais exigidos para o exercício do cargo, 
referentes a nível de escolaridade, número de vagas 
reservado  para pessoa portadora de deficiência, etc; 
j) total de vagas por cargo; 
k) forma de comprovação dos requisitos para inscrição; 
l) Avaliação e acompanhamento da isenção de inscrição; 
m) modalidade do concurso (de provas, provas e títulos, etc); 
n) os títulos a serem considerados e sua pontuação; 
o) formas de divulgação; 
p) prazo de validade do concurso e prazos para envio e 
análise de recursos; 
q) acompanhamento da análise do edital pelo Tribunal de 
Contas de Minas Gerais. 
  
1.2 Confecção de extrato de edital para publicação 
junto à imprensa; 
 
1.3 Recebimento de inscrições, disponibilizando: 
a) processo de inscrições via internet disponibilizando site 
e suporte técnico através de telefone e internet; 
b) assessoramento de especialistas, para orientações 
técnicas e jurídicas; 
c) análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando 
suas homologações; 
d) emissão de relatório de candidatos em ordem alfabética, 
contendo cargo e número de inscrição e as inscrições 
indeferidas, mediante fundamentação. 
 
1.4 Aplicação de provas escritas, compreendendo: 
a) elaboração de questões inéditas, em conformidade com 
o nível de escolaridade do cargo, bem como com as 
atribuições, dispondo de profissionais especializados; 
b) análise técnica das questões; 
c) digitação e edição; 
d) impressão dos cadernos de questões; 
e) manutenção do sigilo das questões e da segurança da 
prova; 
f) verificação dos locais disponibilizados pelo Município de 
Pimenta/MG para aplicação das provas e definição das datas 
em conjunto com a Comissão de Concurso; 
g) distribuição dos candidatos no local das provas; 
h) emissão da relação geral dos candidatos em ordem 
alfabética, contendo o local de realização das provas; 
i) mapeamento e identificação das salas para a realização 
das provas; 
j) elaboração dos materiais de apoio para a realização das 
provas; 
k) acondicionamento e transporte dos cadernos ao local 
das provas, com o devido lacre garantidor de sigilo e 
segurança; 
l) aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe 
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de coordenação do contratado; 
m) elaboração de atas e listas de presença; 
n) divulgação do gabarito oficial, em até 48 horas após o 
término das provas; 
o) procedimento da correção dos cartões de respostas; 
p) emissão de relatório de notas de todos os candidatos; 
q) correção e entrega dos resultados das provas escritas; 
r) emissão do relatório das notas dos candidatos para 
publicação; 
s) provas de conhecimentos específicos; 
t) prova práticas e/ou provas de verificação de aptidão 
para avaliação do candidato em situações similares àquela 
que desempenhará (motorista, operador, digitador, etc). 
 
1.5 Revisão de questões e recursos, compreendendo: 
a) promoção da coleta dos recursos encaminhados 
segundo as regras definidas em edital; 
b) encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas 
examinadoras para análise; 
c) fundamentação das respostas aos pedidos de recursos 
impetrados, com emissão de parecer; 
d) atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e 
das notas das provas. 
 
1.6 Processamento da classificação final dos 
candidatos, compreendendo: 
a) emissão dos relatórios de notas englobando todas as 
etapas do concurso público; 
b) aplicação dos critérios de desempate de notas, de 
acordo com o previsto no edital; 
elaboração de relatórios de homologação final, contemplando 
todos os aprovados por ordem de classificação. 

 
Valores: O preço médio foi encontrado através de média aritmética após pesquisa de 
preços com três fornecedores do ramo pertinente. 
 
Recurso orçamentário: os recursos a serem utilizados os consignados no orçamento 
vigente nas seguintes rubricas orçamentárias: Ficha 94 – 
02.02.01.04.122.0017.2015.3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 
Fonte de Recurso 1.00.00 Recursos Ordinárias. 
 
Prazo de execução: O prazo de execução será de 10 (dez) meses. O prazo de 
execução poderá ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. 
 
Condições de Pagamento: O pagamento do objeto será efetuado à contratada em duas 
parcelas iguais, sendo a primeira parcela (50%) após encerramento das inscrições e a 
segunda parcela após a entrega do resultado final, mediante apresentação de Nota (s) 
Fiscal (s) e consequente aceitação da (s) mesma (s). 
 
Teto máximo: O preço de referência constitui teto máximo para a contratação do objeto. 
Assim sendo, a licitação não poderá ultrapassar os valores unitários e globais estipulados 
no mesmo, conforme permissivo legal do Art. 40, X da Lei 8.666/93. 
 
Fiscalização e recebimento do objeto: Os serviços serão fiscalizados, acompanhados 
e recebidos pelo Secretário Municipal de Administração. 
 
Da Veracidade dos Orçamentos: Venho firmar que os orçamentos retro a este Termo 
de Referência, foram por mim realizados e são verdadeiros, conforme rubrica/assinatura 
em cada um deles.  
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Disposições Finais / Informações Complementares: Dúvidas sobre os orçamentos e 
ou especificação de produtos e demais necessidades, estaremos à disposição para 
esclarecimentos.  
 
Pimenta/MG, 11 de fevereiro de 2015. 
 
 

Irineu Silva Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XI 
 

MODELO DE DEMONSTRATIVO DA BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA 
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Município de Pimenta/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Licitação: Tomada de Preços nº 001/2015 
Procedimento Licitatório nº 005/2015 

 
 

Demonstrativo da Boa Situação Econômico-financeira exercício de ........ 
 
 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) - Igual ou superior a 1,0 calculado pela fórmula:  
ILC=AC 

PC 
Índice Liquidez Geral (ILG) - Igual ou superior a 1,0 calculado pela fórmula: 

ILG= AC+RLP 
PC +ELP 

Solvência Geral - Igual ou maior a 1,0 calculado pela fórmula: 
SG=AT 

PC +ELP 
Endividamento Geral - Igual ou menor a 0,5 calculado pela fórmula: 

PC+ELP 
AT 

 
Siglas: 
 
AC= Ativo Circulante 
PC=Passivo Circulante 
RLP=Realizável a Longo Prazo 
ELP=Exigível longo prazo 
SG=Solvência Geral 
AT=Ativo Total 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
Local e data 

 
 

Assinatura de representante legal 
Carimbo de CNPJ 

 
 

Assinatura do Contador 
Carimbo/Nº de CRC 


